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INTERESSADOS ESPÓLIO DE ANTONIO SARAIVA E OUTROS

ASSUNTO: Ação de desapropriação. Autos n9 0036403-05.1983.8.26.0053. Saldo da
primeira moratória constitucional. Revisão do valor devido em razão da
jurisprudência do STF firmada sobre o tema. Exclusão dos juros
rüoratórios e compensatórios no período posterior à promulgação da
CF-88. Apuração de saldo credor em favor da. Municipalidade (f+s.
98/].17). Inadmissão de execução inversa. Extinção do feito. Discussão
remetida a ação própria(fl. 118). Elaboração de cálculos por DESAP(fls.
153/157). Proposta de ajuizamento de Ação Monitória para restituição
dos valores (fls. 166/168). Acolhimento da PGM (fls. 169/172).
Autorização.

Informação n.9 1205/2015-SNJ.G

DEPARTAMENTO DE DESAPROPRIAÇÓES
Senhor Diretor

Em face das manifestações desse Departamento e da PGM, que acolho,
e de tud.o mais que dos autos consta, AUTORIZO, com fundamento no artigo 4g, inciso XVll do
Decreto nQ 27.321, de ll de novembro de 1988, a propositura de AÇÃO MONITÓRIA em face
de ESPÓLIO DE ANTONIO SARAIVA E OUTROS, consoante minuta de petição encartada às fls.

159/165, observado o rito previsto nos ans. 1102.a e seguintes do CPC.
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Ação de desapropriação. Autos ne 0036403-05.1983.8.26.0053. gyPdõ da
primeira moratória constitucional. Revisão do valor devido em razão da
jurisprudência do STF firmada sobre o tema. Exclusão dos juros
moratórios e compensatórios no período posterior à promulgação da
CF-88. Apuração de saldo credor em favor da Municipalidade (fls.
98/117). Inadmissão de execução inversa. Extinção do feito. Discussão
remetida a ação própria (fl. 118). Apuração de saldo em favor da
Municipalidade (fls. 153/157). Proposta de ajuizamento de Ação
Monitória para restituição dos valores (fls. 166/168). Acolhimento da
PGM (fls. 169/172). Autorização com recomendação.
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l NTERESSADOS: ESPÓLIO DE ANTONIO SARAIVA E OUTROS

ASSUNTO:

Informação n.g 1205/2015-SNJ.G

DEPARTAMENTO DE DESAPROPRIAÇÕES
Senhor Diretor

Em face das manifestações desse Departamento e da PGM, que acolho, e de tudo mais
que dos autos consta, AUTORIZO, com fundamento no artigo 4e, inciso XVll do Decreto ng
27.321, de ll de novembro de 1988, a propositura de AÇAO MONITORIA em face de ESPOLIO
DE ANTONIO SARAIVA E OUTROS, observado o rito previsto nos ans. 1102.a e seguintes do
CPC

Previamente ao ajuizamento, entretanto, recomendo providências junto a DESAP 6 para
que seja analisada a conveniência da adoção dos valores apurados judicialmente, conforme fls.
98/118, adequando-se a petição inicial nesse sentido, se o caso.
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